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SUPLEMENTO

II - 1 (um) representante da Subsecretaria de 
Planejamento, Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável, 
sendo:

a) José Bento da Rocha, titular; e
b) Natalia Cristina Lino, suplente.
III - por 1 (um) representante indicado pelo plenário do 

Conselho Estadual de Meio Ambiente, a cada dois anos, sendo:
a) Elaine Lopes Noronha Farinelli, titular; e
b) Fábio Camargo Ferreira, suplente.

Art. 2º Revoga-se a Portaria 154/2021 - SEMAD, de 28 
de junho de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

<#ABC#450513#7#521379/>

Protocolo 450513

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#450604#7#521479>

PORTARIA Nº 0250, DE 27 DE MARÇO DE 2024

Delega competência ao 
Comandante-Geral da Polícia Militar 
do Estado de Goiás.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere o Decreto de 5 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 23.772 - Suplemento, especialmente o disposto no inciso 
VII do art. 96 do Decreto estadual 9.690, de 6 de julho de 2020, e 
tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 202400016010380, 
resolve:

Art. 1º  Delegar ao Comandante-Geral da Polícia Militar do 
Estado de Goiás, Coronel PM MARCELO GRANJA, inscrito no CPF 
nº ***.221.971-**, nomeado nos termos do Decreto de 24 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 24.252, 
as atribuições para, na forma da lei, praticar os Atos de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil no âmbito da Polícia Militar 
do Estado de Goiás, incluindo os de autorização para abertura de 
processos de despesas e processamento das licitações referentes 
às obras, reformas e investimentos em equipamentos e viaturas, a 
partir de 24 de março de 2024.

Art. 2º  Esta Portaria entre em vigência na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás e à 
Superintendência de Gestão Integrada/SSP para conhecimento e 
demais providências.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#450604#7#521479/>

Protocolo 450604

<#ABC#450605#7#521480>

PORTARIA Nº 0249, DE 27 DE MARÇO DE 2024

Estabelece as Regiões e Áreas 
Integradas de Segurança Pública no 
Estado de Goiás.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 05 de abril de 2022, publicado 
no Diário Oficial do Estado n.º 23.772 - Suplemento, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 76 da Lei estadual nº 
21.792, de 16 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202400016010446,

Considerando a Publicação do Decreto estadual nº 
10.386, de 9 de janeiro de 2024 (SEI nº 55522931), redefinindo as 
circunscrições das Regionais dos Órgãos da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública; e

Considerando as solicitações de readequação das 
Regiões e Áreas Integradas de Segurança Pública incluídas no 
bojo do Processo SEI nº 202200016000400, realizadas pelos 
seus respectivos Comandantes e Coordenadores, com o intuito de 
otimizar as ações e operações a serem realizadas pelas forças de 
segurança pública do Estado de Goiás, resolve:

Art. 1º  Estabelecer as circunscrições das Regiões Integradas 
de Segurança Pública e suas respectivas Áreas Integradas, 
bem como fixar a circunscrição de cada unidade operacional das 
instituições de segurança pública, abrangendo especificamente 
as Polícias Militar e Civil de Goiás, para fins de estabelecimento 
de metas, divulgação de dados estatísticos de criminalidade, 
percepção de incentivos e realização de ações e operações de 
combate e redução da violência e da criminalidade no Estado de 
Goiás, conforme distribuição abaixo:

1ª RISP - GOIÂNIA

AISP 01 - Área Central de Goiânia:
Unidades PM responsáveis: 38º BPM.
Delegacias PC responsáveis: 1º DP, 3º DP, 5º DP e 9º DP.

Área circunscricional: Aeroviário, Chácara Abajá, Chácara 
Elísios Campos, Chácaras Toca Fundo, Conjunto Residencial 
Padre Pelágio, Esplanada Do Anicuns, Feliz, Granja Agrícola 
Jacirema, Jardim Moema, Jardim São Paulo, Jardim Xavier, Parque 
Industrial De Goiânia, Residencial José Viandelli, Setor Aeroporto, 
Setor Campinas, Setor Central, Setor Centro Oeste, Setor Dos 
Funcionários, Setor Elísio Campos, Setor Jardim Ana Flávia, Setor 
Leste Industrial, Setor Leste Universitário, Setor Leste Vila Nova, 
Setor Marechal Rondon (Fama), Setor Meia Ponte, Setor Morais, 
Setor Negrão De Lima, Setor São José, Setor Sul, Vila Abajá, Vila 
Ana Maria, Vila Benjamim Gomes, Vila Central, Vila Colemar Natal  
Silva, Vila Coronel Cosme, Vila Fernandes, Vila Irany, Vila Isaura, 
Vila Isaura Extensão, Vila Jacaré, Vila Maria, Vila Mutum, Vila 
Nova, Vila Ofugi, Vila Oswaldo Rosa, Vila Pará, Vila Paraíso, Vila 
Perdiz, Vila Santa Helena, Vila Santa Isabel, Vila Santana, Vila São 
Francisco, Vila São José Complemento, Vila São José Extensão, 
Vila São Luíz, Vila São Paulo, Vila São Pedro, Vila Vera Cruz, Vila 
Viana, Vila Viandelli, Vila Xavier.

AISP 02 - Área Noroeste de Goiânia:
Unidades PM responsáveis: 13º BPM.
Delegacias PC responsáveis: 12º DP, 16º DP, 21 º DP e 22º 

DP.

Área circunscricional: Boa Vista, Capuava, Capuava 
Residencial Privê, Chácaras De Recreio São Joaquim, Chácaras 
Helou, Chácaras Mansões Rosa De Ouro, Chácaras Maria Dilce, 
Chácaras Parque Tremendão, Chácaras Rio Branco, Condomínio 
Residencial Alto Da Boa Vista, Condomínio Residencial Bosque 
Dos Buritis, Condomínio Residencial Estrela Dalva, Condomínio 
Residencial Parque Morumbi, Condomínio Residencial Village 
Campinas, Condomínio São Joaquim, Conjunto Primavera, 
Conjunto Primavera Extensão, Conjunto Residencial Campo 
Belo, Conjunto Residencial Paulo Bregaro, Conjunto Residencial 
Terra Nova, Da Vitória, Fazenda São Domingos, Floresta, Granja 
Cruzeiro Do Sul, Itamaracá Extensão, Itamaracá I, Jardim Balneário 
Meia Ponte, Jardim Colorado, Jardim Colorado Extensão, Jardim 
Colorado I, Jardim Colorado II, Jardim Colorado Sul, Jardim Curitiba, 
Jardim Curitiba III, Jardim Curitiba III, Jardim Curitiba IV, Jardim 
Das Hortências, Jardim Fonte Nova, Jardim Fonte Nova I, Jardim 
Gramado, Jardim Gramado I, Jardim Gramado II, Jardim Ipê, Jardim 
Itália, Jardim Lago Azul, Jardim Liberdade, Jardim Nova Esperança, 
Jardim Paraguassu, Jardim Primavera, Jardim Santa Cecília, Jardim 
Vista Bela, Loteamento Granja Brasil, Loteamento Mansões Goianas, 
Maracanã, Parque Aeronáutico Antônio Sebba Filho (Aeroclube 
De Goiânia), Parque Balneário, Parque Das Flores, Parque Das 
Flores Complemento, Parque Das Nações, Parque Maracanã, 
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